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LEI Nº. 043/2022.

SÚMULA: “ DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.641.510,00 (Um milhão seiscentos e quarenta e um mil e quinhentos e dez reais),
para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ .:2.004 – Manutenção da Administração do Executivo
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.504......................................................................................... R$ 100.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00

ÓRGÃO - 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Proj./Ativ: 2020: Manutenção da Agricultura e Pecuária.
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Fonte: 1.504........................................................................................... R$ 50.000,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ . 2.037 Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.501......................................................................................... R$ 100.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.504........................................................................................... R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.842.......................................................................................... R$ 150.000,00
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 20.000,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 2.055 – Manutenção do Posto de Saúde
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.494............................................................................................ R$ 80.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.494.......................................................................................... R$ 120.000,00

Proj./Ativ: 2.065 – Manutenção do Hospital Municipal.
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.303............................................................................................... R$ 100.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.303.......................................................................................... R$ 300.000,00

ÓRGÃO – 07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ .: 2.081 – Manutenção da Escola Euclides Barbosa de Oliveira
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.104.......................................................................................... R$ 137.000,00
Fonte: 1.103.............................................................................................. R$ 8.610,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.104............................................................................................ R$ 25.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.104........................................................................................... R$ 25.500,00

Fonte: 1.103.............................................................................................. R$  8.000,00
3.3.91.97.00.00.00.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial
Fonte 1.103........................................................................................... R$ 152.000,00

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 002 FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Proj./Ativ: 2.111 Manutenção da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 25.400,00
Pro./Ativ: 2.1 12 Piso Paranaense de Assistência Social
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.761............................................................................................R$  40.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se da anulação total das seguintes dotações no
valor de R$ 281.510,00, do Excesso de Arrecadação nas fontes 103 R$
160.000,00; 501 R$ 100.000,00; 504 R$ 350.000,00; 303 R$ 400.000,00, 842
R$ 150.000,00 e Fonte 494 R$ 200.000,00.

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ: 9.999 – Reserva de Contigência.
9.9.99.99.00.00.00.00 Reserva de Contigência
Fonte: 1.000.......................................................................................... R$ 137.000,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 03 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Proj./Ativ . 2.048 Apoio ao Desenvolvimento Habit acional
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000............................................................................................. R$ 20.000,00
33.90.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições
 Fonte: 1.000............................................................................................. R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ: 2080 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.104.............................................................................................. R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.104.................................................................................................R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.104.................................................................................................R$ 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
Fonte 1.104............................................................................................... R$ 1.000,00

Proj./Ativ .:2081 Manutenções da Escola Municip al Euclides Barbosa de
Oliveira
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.103.............................................................................................. R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.103............................................................................................... R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.103............................................................................................... .R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.00 Diárias- Civil
Fonte 1.103................................................................................................ R$ 1.000,00

UNIDADE: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
Proj./Ativ: 2088 Manutenção do Centro Municipal de Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.103............................................................................................... R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.103............................................................................................... R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.103............................................................................................... .R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.00 Diárias- Civil
Fonte 1.103............................................................................................... R$ 1.610,00

UNIDADE: 003 DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
Proj./Ativ:2088 Divisão de Ensino Superior
3.3.90.33.00.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
Fonte 1.000............................................................................................... R$ 5.000,00
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ÓRGÃO: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA
UNIDADE: 001 DIVISÃO CUL TURA
Proj./Ativ: 2.093 Incentivo a Cultura
44.90.52.00.00.00.00- Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.000.............................................................................................R$ 20.500,00

Órgão: 09 DEP ARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 001 FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pro./Ativ: 2.111 Benefícios Eventuais
3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 10.400,00

Pro./Ativ: 6.110 Convenio Manutenção da Casa Lar
3.3.40.41.00.00.00.00 Contribuições
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 20.000,00

Pro./Ativ: 6.1 13 Incentivo ao Programa Familia Paranaense
3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.760............................................................................................R$  20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.760............................................................................................ R$ 20.000,00

Proj./Ativ . 6.114 Manutenção do Conselho T utelar
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 2.000,00
 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Fonte: 1.000............................................................................................. R$ 5.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 2.000,00

Órgão: 09 DEP ARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:003 FUNDO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC
Proj./Ativ: 2.122 Manutenção do Conselho do Idoso.
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Fonte: 1.000............................................................................................. R$ 1.000,00

Proj./Ativ: 6.120 Manutenção do CMDCA.
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 066/2022.

SÚMULA:  “CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PROFISSIONAL
(AVANÇO HORIZONTAL) AOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO DO PARANÁ, CONFORME
ESPECIFICA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013 –
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido Progressão por Desempenho Profissional (avanço
horizontal) para os (as) servidores (as) efetivos relacionados (as) neste artigo,
por cumprirem as exigências expressas nos artigos 65, 67 §3º e 69 da Lei
Complementar nº 08/2013 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos do Município; assim sendo, os(as) mesmos(as) serão
enquadrados(as) nas referências conforme abaixo:

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2022.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 26
DE OUTUBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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Decreto nº 067/2022.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei 043/2022, de 26 de outubro de
2022;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.641.510,00 (Um milhão seiscentos e quarenta e um mil e quinhentos e dez reais),
para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ .:2.004 – Manutenção da Administração do Executivo
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.504.......................................................................................... R$ 100.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00

ÓRGÃO - 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Proj./Ativ: 2020: Manutenção da Agricultura e Pecuária.
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Fonte: 1.504........................................................................................... R$ 50.000,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ . 2.037 Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.501.......................................................................................... R$ 100.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.504............................................................................................ R$ 50.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.842.......................................................................................... R$ 150.000,00
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 20.000,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 2.055 – Manutenção do Posto de Saúde
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.494............................................................................................ R$ 80.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.494.......................................................................................... R$ 120.000,00

Proj./Ativ: 2.065 – Manutenção do Hospital Municipal.
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.303.......................................................................................... R$ 100.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.303.......................................................................................... R$ 300.000,00

ÓRGÃO – 07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ .: 2.081 – Manutenção da Escola Euclides Barbosa de Oliveira
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.104.......................................................................................... R$ 137.000,00
Fonte: 1.103.............................................................................................. R$ 8.610,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.104............................................................................................ R$ 25.000,00
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.104............................................................................................ R$ 25.500,00
Fonte: 1.103.............................................................................................. R$  8.000,00

3.3.91.97.00.00.00.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial
Fonte 1.103........................................................................................... R$ 152.000,00

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 002 FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Proj./Ativ: 2.111 Manutenção da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 25.400,00

Pro./Ativ: 2.1 12 Piso Paranaense de Assistência Social
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.761............................................................................................R$  40.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se da anulação total das seguintes dotações no
valor de R$ 281.510,00, do Excesso de Arrecadação nas fontes 103 R$
160.000,00; 501 R$ 100.000,00; 504 R$ 350.000,00; 303 R$ 400.000,00, 842
R$ 150.000,00 e Fonte 494 R$ 200.000,00.

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ: 9.999 – Reserva de Contigência.
9.9.99.99.00.00.00.00 Reserva de Contigência
Fonte: 1.000.......................................................................................... R$ 137.000,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 03 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Proj./Ativ . 2.048 Apoio ao Desenvolvimento Habit acional
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 20.000,00
33.90.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições
Fonte: 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ: 2080 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.104.............................................................................................. R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.104..................................................................................................R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.104.................................................................................................R$ 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
Fonte 1.104............................................................................................... R$ 1.000,00

Proj./Ativ .:2081 Manutenções da Escola Municip al Euclides Barbosa de
Oliveira
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.103.............................................................................................. R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.103................................................................................................ R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.103.............................................................................................. .R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.00 Diárias- Civil
Fonte 1.103................................................................................................ R$ 1.000,00

UNIDADE: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
Proj./Ativ: 2088 Manutenção do Centro Municipal de Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte 1.103.............................................................................................. R$  1.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte 1.103................................................................................................ R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.00 Obrigações Patronais
Fonte 1.103............................................................................................... .R$ 1.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.00 Diárias- Civil
Fonte 1.103................................................................................................. R$ 1.610,00

UNIDADE: 003 DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR
Proj./Ativ:2088 Divisão de Ensino Superior
3.3.90.33.00.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
Fonte 1.000............................................................................................... R$ 5.000,00
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ÓRGÃO: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA
UNIDADE: 001 DIVISÃO CUL TURA
Proj./Ativ: 2.093 Incentivo a Cultura
44.90.52.00.00.00.00- Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.000.............................................................................................R$ 20.500,00

Órgão: 09 DEP ARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 001 FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pro./Ativ: 2.111 Benefícios Eventuais
3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 10.400,00

Pro./Ativ: 6.110 Convenio Manutenção da Casa Lar
3.3.40.41.00.00.00.00 Contribuições
Fonte: 1.000............................................................................................ R$ 20.000,00

Pro./Ativ: 6.1 13 Incentivo ao Programa Familia Paranaense
3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.760............................................................................................R$  20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.760............................................................................................ R$ 20.000,00

Proj./Ativ . 6.114 Manutenção do Conselho T utelar
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 2.000,00
 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 5.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 2.000,00

Órgão: 09 DEP ARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:003 FUNDO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC
Proj./Ativ: 2.122 Manutenção do Conselho do Idoso.
33.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00

Proj./Ativ: 6.120 Manutenção do CMDCA.
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte: 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000.............................................................................................. R$ 1.000,00
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente
Fonte 1.000............................................................................................... R$ 1.000,00

Art. 3.º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 26 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 364/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Edilaine Naim Gonçalves
Radoski, investida no cargo de Instrutora de Artesanatos, matrícula nº 21065, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 03/10/2021 a 02/10/2022, com início em 26 de outubro de 2022 a
24 de novembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 030/2022

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 09/11/2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de Motoniveladora (tipo Patrola) 0 km p ara a Secret aria
Municip al da Agricultura referente ao Convenio Map a nº 913859/2021 –
Plataforma + Brasil e Contrato de Financiamento nº 0606257-48 FINISA:
Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento . Informações
e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados
junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,  telefone (043) 3526-1458 ramal
202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no
seguinte endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000,
no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às
16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

Santana do Itararé, 24 de outubro de 2022.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2022
REFERENTE À DISPENSA LICITAÇÃO Nº 029/2022. NOS TERMOS DO ART.
24, INC. XIII DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ –
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIENCIAS E LETRAS DE
PARANAVAÍ - FAFIPA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR,
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE PLANEJAMENTO ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR,
(SERVIDORES ESTATUTÁRIOS – REGIME JURÍDICO ÚNICO) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO.

Valor: R$ 98.250,00 (noventa e oito mil duzentos e cinquenta reais), para um total
estimado de 700 candidatos inscritos concorrentes ao concurso público. Caso o
numero de inscritos se confirme maior que 700 candidatos inscritos, haverá custo
adicional de R$ 40,00 (quarenta reais) por candidato excedente.

Data da Assinatura do Contrato: 25/10/2022.
Data da Vigência do Contrato: 25/10/2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 024/2022 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI, no valor de R$: 206.000,00
(duzentos e seis mil reais).

Santana do Itararé, 26 de outubro 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 024/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULO UTILITARIO TIPO PICK UP 0 KM,
(Lote 01), REFERENTE AO CONVENIO Nº 994/2022 SEDU/PARANACIDADE -
PAM.

Valor: R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 26/10/2022.
Data da Vigência do Contrato: 26/10/2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 026/2022 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

CALPAR COMERCIO DE CALCARIO L TDA, no valor de R$: 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais).

Santana do Itararé, 26 de outubro 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 026/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CALPAR COMERCIO DE CALCARIO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 300 TONELADAS DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO,
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, VISANDO O
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL ÍNSITO À MELHORIA DA
FERTILIDADE DO SOLO AGRÍCOLA DE PROPRIEDADES RURAIS E
AGRICULTORES FAMILIARES.

Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 26/10/2022.
Data da Vigência do Contrato: 26/10/2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 027/2022 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93, em favor do licitante vencedor:

JOSE EZEQUIEL FERREIRA DOS SANTOS - MEI, no valor de R$: 34.889,00
(trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais).

Santana do Itararé, 26 de outubro 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 027/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: JOSE EZEQUIEL FERREIRA DOS SANTOS - MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PRATELEIRAS EM CANTONEIRA EM AÇO, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Valor: R$ 34.889,00 (trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais).

Data da Assinatura do Contrato: 26/10/2022.
Data da Vigência do Contrato: 26/10/2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 008/2022

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016;
Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 26 de outubro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar com ressalvas  a Prestação de Contas do Piso Paranaense de
Assistência Social (PPAS I) referente ao primeiro semestre de 2022 (Janeiro a
junho de 2022) do município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 26 de outubro de 2022.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

D4Sign b4af0078-f283-4923-a131-41675db6e60d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2022   |     EDIÇÃO N°  1883 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 26 de outubro de 2022     |      PÁGINA: 7

D4Sign b4af0078-f283-4923-a131-41675db6e60d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



8 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 26 de October de 2022, 21:52:14

1883diario26outubro2022 pdf
Código do documento b4af0078-f283-4923-a131-41675db6e60d

Assinaturas
JOSE DE JESUZ IZAC
diario-oficial@santanadoitarare.pr.gov.br
Assinou

Eventos do documento

26 Oct 2022, 21:51:23
Documento b4af0078-f283-4923-a131-41675db6e60d criado por JOSE DE JESUZ IZAC (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-
a8b633e0af84). Email:diario-oficial@santanadoitarare.pr.gov.br. - DATE_ATOM: 2022-10-26T21:51:23-03:00

26 Oct 2022, 21:51:54
Assinaturas iniciadas por JOSE DE JESUZ IZAC (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-a8b633e0af84). Email: diario-
oficial@santanadoitarare.pr.gov.br. - DATE_ATOM: 2022-10-26T21:51:54-03:00

26 Oct 2022, 21:52:03
JOSE DE JESUZ IZAC Assinou (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-a8b633e0af84) - Email: diario-
oficial@santanadoitarare.pr.gov.br - IP: 177.223.108.32 (hosts-177-223-108-32.zaaztelecom.com.br porta: 18100) -
Documento de identificação informado: 650.438.639-00 - DATE_ATOM: 2022-10-26T21:52:03-03:00

Hash do documento original
(SHA256):ac8899377f85c7d20618d4332fde9bca81a1bbca0154ea7778ca816fd7ef0c8d
(SHA512):7e451179a94d4432d4b3ae99662944a9b9929890ca0e6572a24cccca3b479e9003488e040485e8a06bb05e84a2e01fc3e5a0b97200558ab2092e9ef705268baf

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign


		2022-10-26T21:52:24-0300




